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Excelentíssimo conselheiro-Presidente do Egrégio Tribunal de contas do Estado
do Amazonas.
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Representação. Descumprimento de leis de
Transparência e Acesso. Ato de improbidade
administrativa. Assinatura de prazo para
cumprimento de medidas. Envio de cópias dos
autos ao Ministério Público Estadual para
ajuizamento de ação civil de Improbidade
Administrativa. Envio de cópias à
Controladoria-Geral da União, para bloqueio de
possíveis verbas de origem federal a título de
transferências voluntárias. Cópias à Casa Civil
do Governo do Amazonas e à Assembleia
Legislativa Estadual para ciência do descaso
com os comandos legais.
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o Ministério Público de contas do Estado do Amazonas, por seu procurador
titular da 1u Procuradoria, carlos Alberto souza de Almeida, ro,r.oi" ,.ru, àt ibrriçõ",
constitucionaìs, legais e regulamentares, vsm perafìte vossa excelência oferece¡
REPRESENTAÇÃO CONtTA FRANCiSCO COSTÁ DOS SANTOS, brASiIEirO, PrEfCitOde carauari, com domicílio funcional na sede da prefeitura Municipal de caràuari, à
Rua A¡dré costa Pereira, n' 148, centro, carauari, AM, por conduta omissiva aos
comandos da Lei 12.527/2011 e Lei complernentar n" 101/2000 e alteração trazida pela
LCn" I3l/2009.

Tanto a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF n' 101/2001), bem como a Lei de
Acesso. à Informação (Lei n' 1z5zi/2011) estabelecem a obrigatoriedade da
Administração em p¡omove¡ a transparência na gestão pública.

Não se t'ata de mera recomendação do regislador aos gestores e sim um deve¡
imposto a e1es. A transparência, respaldada sob o manto do direito fundamental de

DOS FATOS E DO DIREITO

acesso à informação, tem importância primordial na construção da sociedade ona1,
ì.rma vez que possibilita o desenvolvimento da cidadania, por meio
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controle social da Administração pública;
'accountibility' na gestão pública.

como também da promoção da

O Município de Carauari apresenta portal
desatualizado no segumte
http://transÞarenclatl]'unlclÌ) alam.com.br/ca¡auari/ >

de transparência deficiente e
endereço: <
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. Tul comportamento, se1 flejuí29 de bloquear o acesso d.as pessoas, dificulta omister dos agentes de controle au ea^i";.t uçào puUli"u" 
",n 

J.;;"*i'ä'ä;,"signatário- desta peça, que deveria te. i"ø.mås 
- 
iÀeãratos dos atos de execuçãoorçamentiíria da instrumentalidade, bem como do atendimento, p"h ;"rt";;;;;,princípios orientadores da Administração pública.

. A Lei de Responsabilidade 
-Fiscar 

não tem palar'as inúteis, quando determina osmeios eletrônicos de acesso ao público (internetj 
"o-o inrt o-"oì" ¿" g".ìã"^î.""r1qualdo impõe a liberação ao pleno conheòime¡to e acompanhamento ¿" ,ã"i"ãã¿", 

"rritempo real, de informações pormenorizadas sobre à execução orçamentária efinanceira, em meios eletrônicos de acesso público.

LC 101 de 2000:

Arí 48. São instrumentos de transparencta da gestão fiscal, aos quaISserá dada ampla dÌvulgação, inclusive em meios eletrônicos depúblico: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentári
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prestações de contas e o respectiÿo parecer prévio; o Relatório
Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestõo Fiscal,. e
as ýersões simplificadas desses documentos.

Parágrafo único. A transparência será asseguroda lambém
mediante:

I - Ìncentiyo à participação popular e realização de audiências
públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei
de diretrizes orçamentárias e orçdmentos;

II liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre ã
execução orçamentária e Jìnanceira, em meios eletrônicos de acesso
público;

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e

controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo
Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A.

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo
único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer
pessoaJísica oujurídica o acesso a informações referentes a:

I - quanto à despesa; todos os atos praticados pelas unidades
gestoras no decorrer da execução da despesa, no momenlo de sua
realização, com a disponibílização mínima dos dados referentes ao
ruimero do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao sentiço
prestado, à pessoo Jísica ou jurídica beneficiária do pagamento e,

quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;
II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a

receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos
extraordinórios.

Em consulta realizada øn 06 de junho de 2016, não havia nenhuma ínformação,
no endereço supracitado, dos atos de gestão praticados ern 2076. As abas de receitas;
despesas; serwidores; planejamento orçamentário do corrente ano estavam vazias,
conforme os espelhos abaixo:
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A própria LRF dá o sendeiro para aqueles que descumprem suas determinações,

remetendó aôs tipos do Código Penal Brasileiro, à Lei que define os crimes de

responsabilidade e à Lei da Improbidade Administrativa.

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão

punidas segundo o Decreto-Lei n" 2 848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal); a Lei n' 1.079, de I0 de abril de 1950; o Decrelo-

Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei no 8'429, de 2 de junho de

1992; e demais normas da legislaÇão pertinente

O município, como ente federativo mais próximo da popuiação, não pode

trabalhar às escuras. O público tem direito constitucional e regulamento na lei do

controle social dos entes e órgãos públicos, resultados obtidos nas inspeções, e

programas.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
1a Procuradoria

Lei 12.52712071.

inclusive as relativas à sua

VI - informação Pert
utilização de recursos públicos, licitação, contratos Õdminisnati

VII - informação relativa:

Av. Éfigênro Sal1e5, 1155 - Parque 10 de novembro, cEP: 69 055-736 - Maneus, aM
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Art. 3a Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se d assegutar o

direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em

conformiclade com os princípios básicos da administração pública e com

as se gu¡ nt e s di re nize s :

I - observância da pubticidade como preceito geral e do sigilo como

exceção;
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de

solicitações;
ru - ufilização de meios de comunicação viabilizados pela

te cnolo gia da informação ;
[í/ - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na

adminis tr ação Públic a ;
V - desenvolvimento do controle social da administração pública'

Art. 7a O acesso à informação de que trata esta Lei compreende,

entre outros, os direitos de obter:
I - orientação sobre os procedìmentos pttra a consecução de acesso,

bem como sobre o local onde poderd ser encontrada ou obtida a

informação almeiada'
II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou

acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos

públicos;
m - informação produzida ou custodiada por pessoa fisica ou

enîidade privada decorrenÍe de quølquer vínculo com seus órgãos ou

entidades, mesmo que esse vínculo ja tenha cessado;

IV - informação primária' íntegra, autêntica e otualizada''

V - informação iobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades'

política, organização e serviços;
inente à administração do panimônio público,

ÿo

6



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
1a procuradoria

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas,projetos e ações dos órgãos e entidades púbticas, t"* 
"oåo-'*lrii""indÌcadores propostos ;

b) ao resultado_ de inspeções, auditorías, prestações e tomadas decontas rearizadas peros órgãos de controre interno e extern", i;;;;;";;prestações de contas relativas a exercícios anteriores.

Não há mais descuipas razoáveis para o descumprimento da lei, após mais de 4(quat¡o) anos da sua exiøibilidade. iampouc;;';;_ç" de administradores éjustificativa plausivel.

.,..5 2n Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidadespúblicas deverão utîIizar todos os meios 
" 

l^-i"*"lr^' t"gítimos de quedìsru1.eyy, sendo obrigatória a aiurþoçàl 
";';fr", oJìciaîs da redemundia 1 de comput adores (i n te rnet).

$ Jq Os sirios de aue ftata o S 2a deverão, na forma de regulamento,alender. enlre outros, aos seguintes requisitos:
. .t - conrer ferramenta ã" prrqu;;; ;;'"rå'rrcr;ao que permira o acessoà informaçdo de forma obietiva. transparente, clara e im !inguagem dejäcil compreensão;

eletrônicos. inclusive abertos e- não, proprietários, t;is";omo planilhas etexto, de modo a facilitar a análise a", ii¡or_"ça"r i 
--"' -

III - possibilitar o acesso automatìzado por sístemas exîernos emformatos abertos, estruTurados e legíveß po,r mA'ql¡"î;" 
" '

IV - divulgar em detalhes ol ¡or.àto, ,tiíoiá, poro estruturaçãoda informação;
V - garantir a

disponíveis para acesso,
autenticidade e a integridad.e das informações

ste

VI - manter atualizadas as. informações disponíveis para acesso,.VII - indicar local e insrruçõei que iir^¡lårí ao interessadocomunicor-se, por via eletrônica ou tetejô)ico,'"o^ o irgao ou entidadedetentora do sítio,. e

*^-^j-l1."r:fr9 refgrear que a Lei 12.527/20II e aLC rü/2000 não são normas demenor observância. o legislador as críou como uîa oi*uìinu *p."a"iã" ä". pî""ipräi
;å:ri.:ftr- 

a Adminisrração púbtica p.es"ntes d" fb;" expressa d,a Carta Masna

... T.uJ1-t" de uma legislação cujo cumprimento não é rMinistério púbri;";"äi;;:du uuJu çr'rnpnmento não e restrìro aq

7Av. Efigénio Satles, 11S5 - parque lO cte novembro, CEp: 69.055_736 _ Maneus, AMtEL: (92) 3301-8175/33 Or_arc¡ ß3OLA2;2



MINISTÉRIO PÚBLICO DE GONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
I " Procuradoria

HÞÉA¡{ då Ftsrs Þ¿rÀ gÉ5tãtâ5 êf¡ltrF.{t€m Lel dã Ìta¡rryar6n'¡a ot¡
sêtrcÈio $çðÈs
iaj.,,'.,rr',..:',,,.--!

€Ê
¡¡
¡å
8lc

ffi

_e

U¡lffii¡gCû

Todo agente da Administração Pública tem o poder-dever de agir, a nattreza de

sua função eã finalidade do Estado, em que toda a atividade desenvolvida deva visar o

beneficio da coletividade, proíbem que seus agentes deixem de exercitar os poderes e de

cump.ir os deveres qn" u l"i thes impõe' O professor Hely Lopes Meirelles' é claro

quanto a isso:

"Na Administração Pública não há liberdade nem ÿontqde pessoal' Enquanto na adm¡nisrração

pqrt¡cular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administrøção Pública só ë permitido fazer o que a

i"¡ orroì¡"o A lei'para o particulo, signifca ,,pode fazer ossim,,; para o administrador público significa

"devefazer assím".

ApublicidadeéumprincípiobasilarexpressonaConstituiçãoquesemanifesta
pelo coritrole intemo e extemo aó proporcionar à população o conhecimento da conduta

ãe seus representantes quando o feito de forma cla¡a e efrcàz'

O dever de manter esses portais pelo gestor é permanente, isto é, prolonga-se no

tempo sem termo final. Aiém ãisso, i alimentação desses sítios deve ser o mais ágil

possível desde a formação do respectívo dado.

Essacondutaomissivaénocivaàgestãotlansparenteeeficientedosvultuosos
recursos disponíveis, em um claro atentado contra os princípios da Administração

ob¡dade adn¡nistrqf¡ÿq que qtenta contra os

princþ ios dø administrøção Pública qualquer ação ou omissão que viole os dev es de

h.)nestidade, imparcialidade, legalidade, e leqldade ùs instituições, e n",P
{

Art. ll. Constítui 1to de imqr

Pública

Av. Efigênio Salles, 1155 - Parque 10 de novembro, CEP: 69 055_736 - Manaus' AM
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I - pratìcqr ato ÿ¡sando Jìm proibido em lei ou regulqmento ou d¡ÿerso
daquele pretßto, na regra de competência;

II - retardar ou deixar de praticaL índeÿidqmente, ato de oJícío,

III - reyelar fqto ou c¡rcunstdncia de que tem ciência em razão das
atribu¡ções e que deÿa permanecer em segredo;

IV - negar publicidøde aos atos oficiais,

V - frustrar ø licitude de concurso público;

VI - deixar de prestqr contas quando estejø obrigado a fazê-lo;

VII - revelar ou permit¡r que chegue ao conhecimento de terceiro, qntes dq
respectiÿq divulgação oficial, teor de medidq polítíca ou econômica capaz de øfetar o
preço de mercadoria, bem ou semiço.

de contas
privadas.

VIII - descumprir as normas relqtiycts à celebração, fscalizøção e aprovação
de parcerias frmadøs pela ødminístrqçdo pública com entidades

IX - deixar de cumprir a exigênc¡a de requisitos de øcessibilidqde preÿisfos na
Iegíslação.

Por tudo o que foi narrado, requer:

a) A notificação de FRANCISCO COSTA DOS SANTOS, brasileiro, prefeito
municipal de CARAUARI, para oferecimento de razões de defesa e
esclafecimentos;

b) A procedência da presente Representação, com assinatura de prazo para que o
prefeito regularize o atendimento de transparência e acesso a Informação nos
termos determinados pelas Leis 12.5271201I e LC 107/2000 com sua alteração
trazida peia LC 131/2009;

c) A imposição de multa diária por descumprimento da decisão que assinar prazo;

d) A imposição de multa à representada, por descumprimento de leis;

e) Envio de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual para ajuizamento de
ação civil de Improbidade Administrativa, subsunção ao caput do artigo 11,
ilegalidade qua1ifi cada;

I Envio de cópias dos autos à Controladoria-Geral da União, para bloqueio de
possíveis verbas de origem federal a título de t¡ansferências voluntiárias;

Av. Efìgênio 5êlles, 1155 - Pârque 10 de novembro, CEP: 69.055-736 - MânaljsiA
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g) Cópias à Câma¡a Municipal de Caraua¡i para ciência do descaso com os
comandos legais.

Pede deferimento,

Manaus, 28 de junho de 2016

Carlos Albe Sollz e Almeida

Procurador de Contas
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